
PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ  

  

RESOLUÇÃO Nº 133/2019, DE 01 DE ABRIL DE 20191 

  

Altera o artigo 203-A, caput, e inclui o parágrafo único ao art. 203-A e 

acrescenta o artigo 203-H no Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

do Piauí. 

 

O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições e, 

 

CONSIDERANDO a competência dos Tribunais de elaborar o seu regimento interno, 

conforme o disposto no art. 96, I, “a”, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO as atribuições do Tribunal Pleno conferidas pelo art. 81, V da 

Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 – Regimento Interno do Tribunal de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria nos índices de produtividade e o 

cumprimento de metas por parte do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, constantes do relatório 

“Justiça em Números” elaborado anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 

2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, que institui o 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de informações e prática 

de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento 

 

CONSIDERANDO o interesse da Administração deste Tribunal em promover, com 

celeridade e segurança, a máxima efetivação do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, 

tanto no processamento como no julgamento. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Incluir a “subseção VI – do julgamento eletrônico” ao capítulo X – Das sessões 

e das audiências na Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça do Estado do Piauí). 

 

Art. 2º. Alterar a redação do artigo 203-A, caput e incluir o parágrafo único do referido 

artigo na Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí), que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 203-A. Os recursos e os processos originários poderão ser submetidos a 

julgamento em ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais, observadas as 

respectivas competências das Câmaras ou do Pleno. (NR) 

Parágrafo único. Os agravos internos e os embargos de declaração serão 

obrigatoriamente submetidos ao julgamento em ambiente eletrônico. (AC) 

 

                                                           
1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.641, de 03 de abril de 2019, considerado publicado 

em 04 de abril de 2019, p. 02. 



Art. 3º. Incluir o artigo 203-H na Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 

(Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí), que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
Art. 203-H. A Presidência do Tribunal regulamentará os procedimentos a serem 

adotados para implementação do julgamento em ambiente eletrônico, por meio das 

sessões virtuais (AC). 

 

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de abril de 2019. 

 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

RESOLUÇÃO N° 133/2019, DE 01 DE ABRIL DE 2019 

Altera o artigo 203-A, caput, e inclui o parágrafo único ao art. 203-A e 
acrescenta o artigo 203-H no Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Piauí. 

O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições e, 

CONSIDERANDO a competência dos Tribunais de elaborar o seu regimento interno, 
conforme o disposto no art. 96, I, "a", da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO as atribuições do Tribunal Pleno conferidas pelo art. 81, V da 
Resolução n° 02, de 12 de novembro de 1987 — Regimento Interno do Tribunal de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria nos índices de produtividade e o 
cumprimento de metas por parte do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, constantes do relatório 
"Justiça em Números" elaborado anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 185, de 18 de dezembro de 2013, que institui o 
Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pie como sistema de processamento de informações e prática 
de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento 

CONSIDERANDO o interesse da Administração deste Tribunal em promover, com 
celeridade e segurança, a máxima efetivação do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico — 
tanto no processamento como no julgamento. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Incluir a "subseção VI — do julgamento eletrônico" ao capítulo X — Das sessões 
e das audiências na Resolução n°02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Estado do Piauí). 

Art. 2°. Alterar a redação do artigo 203-A, caput e incluir o parágrafo único do referido 
artigo na Resolução n°02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Piauí), que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 203-A. Os recursos e os processos originários poderão ser submetidos a 
julgamento em ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais, observadas as 
respectivas competências das Câmaras ou do Pleno. (NR) 
Parágrafo único. Os agravos internos e os embargos de declaração serão 
obrigatoriamente submetidos ao julgamento em ambiente eletrônico. (AC) 

Art. 3°. Incluir o artigo 203-11 na Resolução n° 02, de 12 de novembro de 1987 
(Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí), que passa a vigorar com a seguint 
redação: 



SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de abril de 2019. 

Á/ 
'sem argador SE 

PRESIDENTE DO T BUNAL DE S 
TINS 

ÇA DO PIAUÍ 

Art. 203-11. A Presidência do Tribunal regulamentará os procedimentos a serem 
adotados para implementação do julgamento em ambiente eletrônico, por meio das 
sessões virtuais (AC). 

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
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